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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.294, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Demite a pedido servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 4290/2022, em 24 de maio de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora PALOMA LISBOA 
FRANCISQUINI, portadora do RG/SP nº 57.810.340-0, 
contratada temporariamente para exercer o emprego público 
de Técnico em Educação I – Monitor Escolar, através da 
Portaria nº 9.080, de 30 de novembro de 2021, demitida de 
seu emprego a pedido, a partir de 24 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 25 de 
maio de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.295, DE 25 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de jornada de 
trabalho do servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 3515/2022, em 03 de maio de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica alterada, a partir de 07 de junho de 2022, 
a jornada de trabalho do servidor JEAN ROQUE, portador 
do RG nº 13.503.473, ocupante do emprego público 
permanente de Especialista em Saúde VIII, Especialidade: 
Clínica Médica, para 17 (dezessete) horas e 30 (trinta) 
minutos semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 25 de 
maio de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Comunicados

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO DE 
PROPOSTA

EDITAL N.º 076/2022 - CONVITE N.º 004/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

área de engenharia civil, devidamente registrada no CREA/
CAU, para o fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos para serviços de combate a incêndio e 
melhorias no Estádio Municipal Vicente Antonio Zenaro 
Manin, “Vicentão”, em Barra Bonita, nos exatos termos do 
projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio de 2022 (dois 
mil e vinte e dois), às 10:00 horas, nesta cidade de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, no prédio da Prefeitura local, 
onde presentes se encontravam os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, sob a presidência do Sr. Benedito 
Aparecido Destro, foi instalada a sessão de abertura do 
envelope nº 02 - “proposta” das empresas habilitadas no 
processo de licitação na modalidade de Convite n.º 004/2022. 
Iniciados os trabalhos. Aberto os envelopes de propostas de 
preços, procedeu-se então, a classificação das propostas 
apresentadas neste ato, que segue:

EMPRESA

Valor 

da Proposta

(R$)

CLASSIFICAÇÃO

Benjamim Construtora Ltda Me. R$ 112.487,41 1º

Idealiza Construtora Eireli Epp. R$ 113.406,40 2º

ADM Construtora e Segurança Contra 
Incêndio Eireli Me.

R$ 114.417,38 3º

Em seguida, pelo Sr. Presidente da Comissão foi 
determinado que fossem comunicadas as empresas licitantes 
dessa decisão para os fins de direito, e encaminhado os 
autos para apreciação do Sr. Prefeito. Benedito Aparecido 
Destro. Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

AVISO DE SUSPENSÃO
EDITAL Nº 078/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

033/2022
OBJETO: Prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de auxílio-
alimentação, na forma de créditos a serem carregados on-
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line em cartão-alimentação em PVC ou em outro material 
similar, com chip eletrônico de segurança, munido de senha 
de uso pessoal intransferível, com a finalidade de ser utilizado 
pelos servidores públicos da Prefeitura da Estância Turística 
de Barra Bonita que se enquadrem na previsão contida 
na Lei Municipal nº 2.924, de 10 de agosto de 2010, para 
a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais credenciados.

O Pregoeiro Oficial do Município de Barra Bonita torna 
público, para conhecimento de todos os interessados, a 
SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO na modalidade de Pregão 
Presencial de nº 033/2022, por motivos de conveniência e 
oportunidade, tendo em vista a necessidade de adequações 
no Edital do certame.

Fica, portanto, ADIADA a sessão marcada para o dia 27 
de maio de 2022, às 9:00 horas. Barra Bonita, 25 de maio 
de 2022. Peter Cleison Zerlin. Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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